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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
Gebinete do Prefeito

LEI N' 486 DE 23 DE NOVEi'BRO DE 2022

DENOMINA O GINÁSIO MUNICIPAL
ESPORTIVO LOCALIZADO NA ESCOLA
MUNICIPAL MARIA BERNADETE NO
BAIRRO DE CAFÉ DO VENTO DE
"GINÁSD MUNICIPAL ESPORTIVO
MANOEL MARQUES BRAZ DE BARROS".

Art.2ô - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

cabinete do Prefeito. âos 23 dias do mês de novembro de 2022
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Prefeito Municipal

O Prefeito Constitucional do Município de Passagem, Estado da
Paraíba, Íaz saber, em cumprimento âo disposto na Lei orgânica Municipâ|, quê a
Câmara Municipal de Vereadores âprovou e eu sanciono e promulgo a sêguinte Lei:

AÉ. ío - Denomina o Ginásio lvlunicipal Esporlivo, localizado na
Escola Municipal l\raria Bernadete, no Bairro do Café do Vento, de "Ginásio
Municipãl EspoÍtivo lvlanoel l\.4ârques Braz de Barros (Marcos de Tiana)".


